Texto para consulta, sem valor legal

LEI ALTERADA PELA LEI  N. 1284/95

LEI N.º 1106/92

DÁ NOMENCLATURA AO NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Denominada MARIA TRISTÃO DA SILVA (MARIA MARIANO), NÚCLEO DE APRENDIZAGEM E PRODUÇÃO, criada pela Lei n.º 1.004 de 25 de junho de 1990.

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o Curriculim Vitae da homenageada:

BIOGRAFIA DE MARIA TRISTÃO DA SILVA (MARIA MARIANO)

MARIA TRISTÃO, nasceu em Angelina em 10 de maio de 1889, filha de Manoel Tristão da Cruz e Rosalina de Souza Cruz.

Veio para Bom Retiro quando menina, fixando residência com seus  pais e irmãos nas proximidades de Bom Retiro (São Joaquim) .

Alguns anos depois conheceu Antônio Mariano da Silva, com quem veio casar-se aos 16 anos de idade.

O casal foi morar em Atrás da Serra, hoje Paraíso da Serra, onde compraram terras, morando por muitos anos e desenvolvendo muito bem a agropecuária.

Desta União nasceram 14 filhos: 04 homens e 10  mulheres.

Em 1950 Vieram morar em Bom Retiro, onde compraram um hotel, no qual trabalharam aproximadamente 05 anos.

Por motivo de doença de Antônio Mariano, seu marido, venderam o comércio e passaram a morar numa casa pioneira de Bom Retiro, de sua propriedade.

Em 1955 faleceu Antônio Mariano da Silva, deixando Maria só com uma filha ainda solteira.

E Dona "Maria  Mariano" como  era conhecida e chamada por todos, encontrou forças na fé, pois era muito religiosa, para viver corajosamente mais 27 anos sem o seu companheiro, dando exemplo de coragem e força.

Neste período sua filha companheira casa-se e Maria Mariano passa a acolher em sua residência moças do interior para estudar no Colégio, em troca de companhia, conseguindo dar condições à 06 moças concluírem 0 2º grau.

Ainda neste período Maria Mariano perde 04 filhos, 02 genros e 01 nora, ceifados pela morte, e Maria resiste corajosamente dando conforto com sua presença já idosa, mas marcante e lúcida.

Muito estimada por todos, recebida muitas visitas que não saiam de sua casa sem o tradicional cafezinho.

Em 15 de novembro de 1982, aos 93 anos de idade, Maria faleceu deixando muitas saudades e um verdadeiro exemplo de vida aos amigos, filhos, netos e bisnetos e tataranetos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de maio de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
